INDICAÇÃO Nº         277             , de 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a implantação de um dispositivo de segurança, da Rodovia SP-264 – Km 117,5 ao Bairro Parque Pirapora, no município de Salto de Pirapora-SP. 

JUSTIFICATIVA

Com a recente duplicação da Rodovia Raposo Tavares, houve um aumento expressivo no tráfego de veículos no trecho em questão, razão pela qual se faz necessária a implantação de um trevo de acesso, da Rodovia SP-264 – Km 117,5 ao Bairro Parque Pirapora, para amenizar os riscos de acidentes que ocorrem com frequência nesse local.

O atendimento do pleito em questão é de suma importância, pois irá beneficiar diretamente 500 (quinhentas) famílias residentes no Bairro Parque Pirapora, além de inúmeras outras pessoas que circulam diariamente pelo referido local.

O município de Salto de Pirapora está passando por uma fase de amplo desenvolvimento em todos os setores e, consequentemente, surge a necessidade de concretização de obras que possibilitem o aumento da segurança e do bem estar de sua população.

Por tais ponderações, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável, e que contará com a acolhida do Exmo. Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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